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REMESSA OFICIAL.  MANDADO DE SEGURANÇA.
APRESENTAÇÃO  DA  NOTA  FISCAL  DA
MERCADORIA EM  TRÂNSITO  NO  POSTO  FISCAL.
ATO  DE  APREENSÃO  DOS  BENS  LISTADOS  NO
DOCUMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.  MEDIDA
REVESTIDA DE  NÍTIDO  CARÁTER COERCITIVO  A
IMPELIR  O  CONTRIBUINTE  AO  PAGAMENTO  DA
PENALIDADE.  ABUSIVIDADE.CARACTERIZAÇÃO
DA ILEGALIDADE. DESPROVIMENTO.

É  vedado  ao  ente  estatal  efetuar  a  apreensão  de
mercadorias  por  lapso  temporal  superior  àquele
indispensáveis  à  apuração  e  autuação  da  infração
cometida, sob pena de conferir à medida de retenção o
aspecto  de  instrumento  de  coação  do  contribuinte  ao
pagamento do tributo.
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VISTOS, relatados e discutidos os autos referenciados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal
de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar  provimento  à  remessa
oficial.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Remessa  Oficial  do  Juízo  da  2ª  Vara  da
Fazenda Pública  da  Comarca  da  Capital,  fls.  346/350,  que,  nos  autos  do
Mandado  de  Segurança  impetrado  contra  ato  do  Gerente  Regional  da
Receita  Estadual  da  Primeira  Região,  concedeu  a  ordem,  nos  seguintes
termos:

(…) Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada por
OLIVEIRA  COMÉRCIO  ATACADISTA  E  CENTRAL  DE
DISTRIBUIÇÃO  DE  CALÇADOS  LTDA.,  ratificando  a  liminar
concedida em todos os seus termos, o que faço com arrimo no art.
1º da Lei n° 12.016/12, bem como na súmula 323 do STF.
Sem custas e sem condenação em honorários.
Remessa necessária, nos termos do art. 475, do CPC.

O  Ministério  Público  opina  pelo  desprovimento  da
remessa oficial, por estar incompatível com a ordem jurídica vigente o ato
de apreender mercadorias como forma de coagir o pagamento de tributo,
fls. 373/377.

É o relatório.

VOTO

Exmo. Dr.  Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes) – Relator

O objeto do procedimento da remessa oficial é a decisão

REMESSA OFICIAL N. 0063656-60.2014.815.2001 –  Acórdão 2



do Juízo a quo que concedeu a ordem e está ementada nos seguintes termos:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  APREENSÃO  DE
MERCADORIAS PELO FISCO COMO MEIO COERCITIVO PARA
PAGAMENTO DE TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 323
DO STF. CONCESSÃO DA SEGURANÇA.
“A apreensão  de  mercadorias  é  medida  excepcional,  admissível
somente para comprovar-se eventual ilícito tributário. O fisco ao
retê-la, como forma de compelir o contribuinte a liquidar o tributo
resultante  do  cometimento  de  infração,  comete  ilegalidade,
sanável  pela  via  mandamental.  “É  inadmissível  a  apreensão  de
mercadorias  como meio coercitivo para pagamento de tributos”
(Súmula 323/STF)” Nº do Processo 057.2005.000991-9/001. Relator:
Des.  ANTÔNIO DE PÁDUA LIMA MONTENEGRO, Ano: 2006,
Data  Julgamento:  23/5/2006,  Data  de  Publicação:  27/5/2006,
Natureza:  AGRAVO,  Órgão Julgador:  4ª  Câmara Cível,  Origem:
Originária)

A  decisão  recorrida  deve  ser  mantida  pelos  seus
próprios  fundamentos  por  estarem  presentes  os  elementos  para  a
caracterização do ato ilícito.

Isso porque a ordem jurídica vigente considera ilegal e
abusiva a medida adotada pela autoridade fazendária quando a retenção da
mercadoria é utilizada com meio coercitivo para pagamento de tributo e
ultrapassa o tempo para lavratura do respectivo auto de infração.

Nesse  sentido  é  a  situação  delineada  pela  Súmula  n°
323, do Supremo Tribunal Federal:

É inadmissível a apreensão de mercadorias com meio coercitivo
para o pagamento de tributos.

Esse  entendimento  é  dominante  neste  Tribunal  de
Justiça:

APREENSÃO  DE  MERCADORIAS.  Meio  coercitivo  para  o
pagamento de tributos. Segurança concedida. Recurso voluntário.
Jurisprudência  pacífica  sobre  a  matéria.  Súmula  nº  323  do
Supremo Tribunal Federal.  Manutenção. Desprovimento.  “ (...)  é
ilegal a apreensão de mercadoria ainda que desacompanhada de
nota  fiscal  se  a  administração  tributária  não  efetiva  o  ato
administrativo de lançamento da penalidade e cobrança do tributo
por consistir em sanção política, nos termos da Súmula nº 323/stf.
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(…) (resp 1104228/to, Rel. Ministra eliana calmon, segunda turma,
julgado  em  01/12/2009,  dje  14/12/2009)  ”.  (TJPB;  APL 0071517-
68.2012.815.2001;  Terceira  Câmara  Especializada Cível;  Rel.  Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides; DJPB 05/05/2016; Pág. 10)

REMESSA OFICIAL.  Mandado  de  segurança.  Ausência  de  nota
fiscal.  Apreensão  de  mercadorias.  Meio  coercitivo  para  o
pagamento de tributos. Segurança concedida. Remessa necessária.
Jurisprudência  pacífica  sobre  a  matéria.  Súmula  nº  323  do
Supremo Tribunal Federal.  Manutenção. Desprovimento.  “ (...)  é
ilegal a apreensão de mercadoria ainda que desacompanhada de
nota  fiscal  se  a  administra-  ção  tributária  não  efetiva  o  ato
administrativo de lançamento da penalidade e cobrança do tributo
por consistir em sanção política, nos termos da Súmula nº 323/stf.
(…) (resp 1104228/to, Rel. Ministra eliana calmon, segunda turma,
julgado em 01/12/2009, dje 14/12/2009) ” diante do exposto, nego
provimento à remessa oficial,  mantendo a sentença em todos os
seus termos. (TJPB; RN 0001042-67.2012.815.0391; Terceira Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. José Guedes Cavalcanti Neto; DJPB
01/10/2015; Pág. 15)

PRELIMINAR.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  AUSÊNCIA DE
PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. MATÉRIA QUE AINDA NÃO FOI
APRECIADA  PELO  JUÍZO  A  QUO.  IMPOSSIBILIDADE  DE
ANÁLISE  PELA  INSTÂNCIA  AD  QUEM  SOB  PENA  DE
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.  JULGAMENTO PREJUDICADO.
O tribunal  não pode conhecer,  em sede originária,  sob pena de
supressão de uma instância, de matéria que não foi apreciada pelo
grau inferior. Agravo de instrumento. ICMS. Tributário. Bloqueio
de  mercadorias  como  condição  para  o  pagamento  de  imposto.
Sanção  de  caráter  político  não  prevista  no  texto  constitucional.
Violação  aos  enunciados  das  Súmulas  n.  70  e  323  do  STF.
Desprovimento. Neste juízo de cognição sumária entendo que pela
situação fática  dos  autos,  foi  correta a decisão do magistrado a
quo, a qual decidiu não ser devida as restrições que o agravado
está sofrendo, pois elas se caracterizam como verdadeiras sanções
políticas como meio coercitivo para o pagamento de tributo. (TJPB;
AI  0200319-50.2013.815.2001;  Segunda  Câmara  Especializada
Cível; Rel. Juiz Conv. João Batista Barbosa; DJPB 17/02/2014)

Considerando,  portanto,  que  a  decisão  submetida  ao
procedimento da remessa oficial foi prolatada em sintonia com a posição do
Supremo  Tribunal  Federal  e  deste  Tribunal  de  Justiça,  ressoa  clara  a
desnecessidade de qualquer retoque por este Órgão fracionário.

Diante  do  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  A
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REMESSA OFICIAL, e mantenho intacta a sentença recorrida

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária
desta Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 30 de
agosto  de  2016,  conforme certidão  de  julgamento  de  f.  383,  o  Exmo.  Sr.
Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides.  Participaram  do
julgamento, além deste Relator, o Exmo. Dr. Carlos Antônio Sarmento (Juiz
convocado).  Presente  à  sessão,  o  Exmo.  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justiça.

João Pessoa, 1º de setembro de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
   Relator/Juiz convocado
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